
PROCESSO Nº: 13.955-6/2016
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE

INTERESSADO: ANA CAROLINE BROCKMANN PATZLAFF BARROS

ASSUNTO: APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA

RELATOR: CONSELHEIRO INTERINO JOÃO BATISTA DE CAMARGO 
JÚNIOR

DECISÃO Nº 314/2017

Trata-se de documento formulado pela senhora Ana Caroline Brockmann 
Patzlaff  Barros, na qual solicita prorrogação de prazo de manifestação por mais 15 
(quinze) dias.

Isto posto,  defiro o pedido acima e prorrogo o prazo para manifestação 
por mais 15 (quinze) dias, ressaltando que o mesmo será computado a partir do dia útil  
imediatamente seguinte ao término do prazo anteriormente concedido, de acordo com 
o artigo 267, parágrafo único da Resolução Normativa nº 14/2007 (RITCE-MT).

Publique-se.

   
Após, encaminhe-se à Gerência de Controle de Processos Diligenciados 

para aguardar manifestação ou decurso de prazo.

Cuiabá, 18 de dezembro de 2017

Usuário: CMT
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	PROCESSO Nº: 
	ÓRGÃO:

		2017-12-18T11:21:42-0300
	Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso




